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ASCO NTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA 

CNPJ: 13.161.268/0001-57 - INSC.MUN. 31 

EP: 63..00-I 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

Quixeramobim-Ce, 31 de janeiro de 2024. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.:TOMADA DE PREÇOS N° 1612200123-TP 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à TOMADA DE 
PREÇOS em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTÍNUA AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 E INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ/TCE, DE 
INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE QUIXERAMOBIM-
QUIPREV, conforme especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste 
processo pelo valor global de R$ 144.400,00 (cento e quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), com prazo de execução por 12 (doze) meses. 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
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ESPECIFICAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 	EM 	CONTABILIDADE 
PÚBLICA, VISANDO ATENDER DE FORMA 
CONTÍNUA AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 
N° 4.320/64, LEI COMPLEMENTAR N° 
101/2000 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁITCE, DE INTERESSE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM-QUIPREV. 
ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE GESTÃO - SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS COM LEVANTAMENTO DE 
DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE QUIXERAMOBIM - QUIPREV, 
COMPREENDENDO A PREPARAÇÃO E 

VALOR V. UNIT. 

UNID. QUANT. (R$) TOTAL 

(R$) 

Mês 12 11.200,00 134.400,00 

Serviço 01 10.000,00 10.000,00 

ITEM 

0 
01 

/y 
Rua Lana Paiva, N9  100 22  Andar Salas 10, 11 e 12 - Edmilson Correia Quixeramobim-CE 1 

Fone: +55 88 3441-0566 1 +55 88 99660-0880 1 +55 85 99969-3030 

E-mail: contato@ascontecce.com.br  1 E-mail: ascontecassessoria@gmail.com  



ASCUNTEI 

ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LIDA ME 

CNPJ: 13.161.268/0001-57 - INSC.MUN. 310 

ORGANIZAÇÃO DE TODAS AS PEÇAS 
EXIGIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
03/2013, DO EXTINTO TCM/CE E NORMAS 
POSTERIORES, CASO VENHAM A SURGIR, 
BEM COMO A PREPARAÇÃO E A 
CONVERSÃO DOS DOCUMENTOS FÍSICOS 
EM IMAGENS DIGITAIS NO FORMATO PDF 
(PORTABLE DOCUMENT FORMAT) DE 
ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS NO 
ART. 20 , INCISOS 1 AO IV DA PORTARIA N° 
22/2015 DO EXTINTO TCM/CE, E 
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS 
ELETRÔNICOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
ELETRÔNICO DISPONIBILIZADO PELO 
TCE/CE, E DEMAIS NORMAS QUE VENHAM 
A SURGIR. 

VALOR GLOBAL R$ 144.400,00 

NOME DA EMPRESA: ASCONTEC ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA ME. 

CNPJ: N° 13.161.268/0001-57 

ENDEREÇO: RUA LANA PAIVA, N2 100 - 22 ANDAR, SALAS 10, 11 E 12, BAIRRO EDMILSON 

CORREIA DE VASCONCELOS, QUIXERAMOBIM/CE. 	CEP: 63.800-000. 

FONE: FAX: (88) 3441.0566 	 E-MAIL:  ontato@ascontecce.com.br  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 	PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 

REPRESENTANTE LEGAL:  Antônio Gilvan Vieira de Morais, CPF (MF) N2  526.392.743-68, RG N 

2007010141799 - SSPDS/CE. 

/v'4\ 1 44(J ØC&  

ANTÔN GILVAN VIEIRA DE MORAIS 

RG. 	007010141799 - SSPDS/CE 

CPF N: 526.392.743-68 

in 

Rua Lana Paiva, 1\12 100 22 Andar Salas 10, 11 e 12— Edniilson Correia Quixeramobim-CE 1 CE': 63.800-000 
Fone: +55 88 3441-0566 1 i-55 88 99660-0880 1 +55 85 99969-3030 

E-mail:  contato@ascontecce.com.br  1 E-mail:  ascontecassessoriacmaiI.com   
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ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA 

CNPJ: 13.161.268/0001-57 - INSC.MUN. 31 

PONTUAÇÃO 01 (P1): 

EXPERIÊNCIA DA LICITANTE POR ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TECNICA NA ATIVIDADE RESTRITA AO 

OBJETO 

A 



,~rÉA1M Que ta fotpcpia ou fotografia é 
pronuVáo fiel do original que me foi apresentad 

:u2fecçiorndo(a utenÜcado(a) nos termo 
r Art. 311 do Qcre Lei n° 12.342 de 28/07/199 

Ljí  io )ou F. Mani, 

:m testerj 

Aquíraz- Ceará, 26 de dezembrq2014.   

tONSLHO REGONAL DE CONTAELiDAD 
DO ESTADO DO CEARA 

AQUZVAMENTO DE ATESTADO 
j..2 	23 low 

Presidente da Câmar 

Fortoezci(CE)24€k ,..- 

Cio 	 / nior 
Crdocdc r do Dcp a rtr, d egro c C 

Av. Santos Dwnont 30 — Centro —Aquliuz - Cecruú 
CEP 61.760-000 /Fon.: (95)3361.2749 - 336L249 

mora Municipal de Âquiraz 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para 
fins de comprovação perante entidades públicas 
federais, estaduais e municipais e seus respectivos 
Á 
	 que a empresa ASCONTEC - Assessoria Contábil 
Técnica Ltda - ME, empresa de direito privado, com 
sede à Rua Barão do Rio Branco, 2027 sala 08 Bairro 
José Bonifácio - Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ 
N° 131.161.268/0001-57, em função de contrato de 

,_ #-' e, ' #— 
	 dc ccrviços entre o mesmo e esta Câmara 

Municipal, executa com eficiência, qualidade e 
idoneidade, os serviços técnicos especializados de 
assessoria contábil, financeira e patrimonial, 
cumprindo com todas as obrigações decorrentes de sua 
eonLiaLação, úâO se tendo conhecimento de quaisqucr 
atos que desabonem seus trabalhos profissionais. 
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ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de comprovação perante 
entidades públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, que a empresa 
ASCONTEC — Assessoila Contábil e Técnica Ltda ME, empresa de direito privado, com sede à Rua 
Rrr dr Pjç Rrns'n 9fl97 cnin nR Rirrn Ir 	Rnnifrin - nrtIP7 - ÇPará  inr.rif nn (NP.I N° 

131161268/0001-57, em função de contrato de prestação de serviços entre o mesmo e este SAAE, 
executa com eficiência, qualidade e idoneidade, os serviços técnicos especializados de assessoria.,.-
contábil, 

ssessoria.: 
contábil, financeira e patrimonial, cumprindo com todas as obrigações decorrentes de sua 
contratação, não se tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem seus trabalhos 
nrrficcirn&e 

Quixeramobim—Ceará, 26 de dezembro de 2014. 

José Roni!son Rodrigues de Paula 
Diretor Gera! do SME 	

CONSELHO REGIONAL DO CEARA DE CONJABILIDADE 
DO ESTADO 

. 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim - CNPJ: 07.742.778/0001-15 
AV. Dr, Joaquim Fernandes, 570 — Centro - Quixeramobim/CE - CEP: 63800-000 

Fone/fax (88)3441-1177 - E-maiI:s.aae.quixeramobimhotmail.com 

I 
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1 CC)NSFLHÕ REGK)NAL DF: CONTABILIDADE 
DO ESTADO DO CEARA 

AIL1LJIVP,N1tNIL) L)t /.ltiI-\Li(..) 

N 	 120 

ARQUP'ADO no CRCCE, ;' trç do lei 
n 86Óó/93, com 	irôci. 

Reconheço verdadeiraisi firmaiaj: 

£Ufdi 	--2o5 

ovou Fe/etro irt Junior 
Coordenador do Depatornoto de Registro do t° 

j39 

-o 

	

o  - 	1 )ouF.Man/Mi, 

	

° 	_ 	Emtete1ts- 	 _davedade 
.á 

--  - /   

.srtaiCo que esta fotocópia ou fotografia é a 
reprodução fiel do original que me foi apresentado 
confecdonandos autenticado(a) nos Zermos 
ia Art. 30  'foR--c,  e Lei n° 12.342 de 28/07/1994. 

a Martins de Brito 
Registro Civil 

Câmara Municipal de Qu ixerarnobim 
Rua Cõneo Pinto de Mendonca N° 60 - Centro 

Quixeramobim - CEP: 63.800-000 
Telefax (88) 3441-0043 

e-naaii. cainaraquixerarnobimuniversalnet.psibr 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de comprovação 
perante entidades públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, 
que a empresa ASCONTEC - Assessoria Contábil e Técnica Ltda ME, empresa de direito 
privado, com sede à Rua baro do Rio Branco, 2027 sdia 08—José Boiifácio - Fortaeza 
- Ceará, inscrita no CNPJ N2  13.161.268/0001-57, em função de contrato de prestação 
de serviços entre o mesmo e este Poder Legislativo, executa com eficiência, qualidade 
e idoneidade, os serviços técnicos especializados de assessoria contábil, cumprindo 
com todas as obrigações decorrentes de sua contratação, não se tendo conhecimento 
de quaisquer atos que desabonem seus trabalhos profissionais. 

Quixeramobim—Ce, 28 de dezembro de 2012. 



Certifico que esta fotocópia ou fotografia é a 

reprodução fiel do original que me foi apresentado 
confeccionando(C) autenticado(a) nos termos 

do Art. 30 do riec 1, at Lei no 12.342 de 28/07/1994. 

Dou Fé, Mainkta, 2LI_I 
Em testermints 	 verdade. 

-  

CiMoveo Ferrra in/Junor 

Coordenador do Departamento de'egsrc' 

Is- 

no 	 co iei 
n 	C'ó/93, m sc c.terocões. 

Fortaleza (C E) e 
/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMIRIM 
Rua Roldão Paraíba, 18— Centro - Umirim - Ceará - CEP. 62.660-000 
CNPI 
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ATSYAIO T& aAPAftAI& raNfC-A 

ATESTAMOS, c pecc10 cc cpte íwteresscOa e para fí.~s de corvtprovco 

per&vite eik'çcc4es púbUcas feers, estt-ts e 	 e seus respe.tLvos órgos, ave 

a etres& ASCO NYEC 	 e TécoáGi2 Ltc - ME, eves e creto 

41A0, CVVVo. CAC (4 rs.Ât(4 	14() (40 tL-O t'Yt4V1C'V, 	 S54(.L4 U 	t4YrvJOSt 	°-T-° 
Fortaleza - ceará, sc.rí.tc  tato CNPJ Ne 131.11.2/000í-57, ev ftto Me c.ofrt.ty&lto ae 

?reo de servços evre o vesvu&o e esta 	M 	cpeL,encuta covt& efvt4c. 

qua lLot aMe e Wovc4ae, os seYvços tc4c.os ese ciLzcw1os cte &ssessor.c coubtábU, 

e 	 cuntT rívtMO cot toc4cts &s obrcicçes ceorrev,tes de sv 

copttyctta, ao se te&rÀo 	 (e 	aLsccer atos c»e aescbovewL seus ti-cbcUios 
profsíov,ck. 

tí,rít-C.e, 2r, Me dezevÁbro Me 2014. 

)-~~yMVIw0~~:-1w'd~7 ~eyyé~Y2 

PresLc4évte da câmara Mw.vcípaL 

Escrevem 

CONSELHO REGIONAL D 
DO ESTADO DO CEARÁ 

ARQUIVAMENTO DE ATESTADO 

	 /20 



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
TRABALHO E TRANSPARÊNCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de 
comprovação perante entidades públicas federais, estaduais e municipais e 

o seus respectivos 6rgãos, que a empresa ASCONTEC - Assessoria Contóbil 
e Técnica Ltda — ME, empresa de direito privado, com sede à Rua Barão do 
Rio Branco, 2027 sala 08 Bairro José Bonifácio - Fortaleza - Ceará, inscrita 

no CNPJ N° 131.161.268/0001-57, em função de contrato de prestação de 
serviços entre o mesmo e esta Camara Municipal, executa com eficiência, 
qualidade e idoneidade, os serviços técnicos especializados de assessoria 
contábil, financeira e patrimonial, cumprindo com todas as obrigações 
decorrentes de sua contratação, nao se tendo conhecimento de quaisquer 
atos que desabonem seus trabalhos profissionais. 

23 de dezembro de 2014. 
Cert9cO que esta fotocópia ou fotogiaa é a 

rodução fiel do original que me foi apresentado m rep  

& corteccionaflod() autenticado(o) nos 

doArt. 30 do Decçe Lei n& 12.342 de 2b/07/1994 
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5" QNSELHO REGIONAL DE CON ,; 

u4íci;oai 	DO ESTADO DO CEARA 

ARQUIVAMENTO DE ATESTADO 

N 	 j20  »1$  
no 	i...fz -o 	rnos do lei 

n 86ó,'9O, com  

Fortalezc(CE-)  &  de 	- 	 da 20  j5  

CICdoviau  fedr~re'ra  '  ír~rru~níor 
Cuç,rdenodor do Departomeno de 0cj9.-ç1 	 J 

:2 

P,esident 

Rua Bezerra de Meneses, 230 - Centro jaguaribara - Ceará - Gep: 63.490-000 
~j: U2265.71510001-00 - Fone/Jax: (OxxS8j 3568 0458 Lï2 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de comprovação 
perante entidades públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, 
que a empresa ASCONTEC - Assessoria Contábil e Técnica Ltda - ME, empresa de 
direito privado, com sede à Rua barão 00 Rio branco, 2027 sala 08 Bairro Jose 
Bonifácio - Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ N2 131.161.268/0001-57, em função de 

contrato de prestação de serviços entre o mesmo e este Consórcio Público de Saúde, 

executa com eficiência, qualidade e idoneidade, os serviços técnicos especializados de 
w»uiC4 ..Ofh.uun, •iuUuumU e poi.nmoiuui, cumprindo com ilodus os ouriguçoes 

decorrentes de sua contratação, não se tendo conhecimento de quaisciuer atos que 
desabonem seus trabalhos profissionais. 

- 	N 	ou UNO, a 
que 	at que me to' apçesefltado 

Quixeramobim
5 -,ermos 

-Ce, 23 de dezembro de 2014 	d 
Le 
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Reconheço verdaesraS f,(nÇa(kJ 
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dou Fé. F 
Emtes. 	---.  vedada. 

Maria  no 	M,rflS de Brito 
RcqIslrO CiIt 

Antônio 	.  .mesdeA/ 
NSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE--1 

DO ESTADO DO CEARA 

ARQUiVAMENTO DE ATESTADO 

N2  3) 	io 	 

ARQU:VO : CRCCE, nc s trn1os do lei 
c1 	ios tárcçcs. 

.1 
rot 

I--- 

o ' vee oirL ir6 Junor 
Coordenador do Departamento de Registro do CRC-CE  

'- 20 

Rua José Mauro Ribeiro, 147— Centro - Telefone (88) 3441.1355 

Quixeramobim/Ce—CNPJ: 14.530.768fi3001-81 
e-mail:  quixadacpsmgmafl.com   139 

    



Pre'-dén t 
sé Peccini 

da Câmara 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO ESTADO DO CEARA 

AUIV\LNL) DE A5 ESTADO 

N 	 /20 	 

ARQUiVADO no CRCCE, nct rmos do iei 
n ci rV93, com sucis clrações. 

Foriakzu(C) * de 

Clodoveu Ferrir'. Li ci Junior 
Coordenador do Departamento de Regsh 1•• '(• 

1 

2OÁ' 

)CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
Alameda Francisco Castro Filho, no 21, Centro - São Luis do Curu/Ceará CEP: 62.665-000 
Telefone: 85-33551222 -E-mail: camaramunicipalslc@hotmail.com  
CNPJ: ÚÕ.8 1 .2J0001-3 1 -CGF: 06.920.337-7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins 
de comprovação perante entidades públicas federais, 
estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, que a 
empresa ASCONTFC - 	 Contábil e Técnica Ltda - ME, 
empresa de direito privado, com sede à Rua Barão do Rio 
Branco, 2027 sala 08 Bairro José Bonifácio - Fortaleza - 
Ceará, inscrita no CNPJ N° 131.161.268/0001-57, em função de 
contrato de prestação de serviços entre o mesmo e esta 
Câmara Municipal, executa Com eficiência, qualidade e 
idoneidade, os serviços técnicos especializados de 
assessoria contábil, financeira e patrimonial, cumprindo com 
todas as obrigações decorrentes de sua contratação, não se 
tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem seus 
trabalhos  profissionais. 

SãO Luis do Curu-Cearã, 02 de Janeiro de 2014. 
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Presidente da Câmara 

Cn 	 RECONHEÇO a(s) trima(S) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM-CE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de 

comprovação perante entidades públicas federais, estaduais e municipais e seus 

respectivos órgãos, que a empresa ASCONTEC - Assessora Contábt e Técnic3 

Ltda ME;  empresa de direito privado, com sede à Rua Barão do Rio Branco, 2027 

sala 08 — José Bonifácio - Fortaleza 	Ceará, inscrita no CNPJ N2 

13.161.268/0001-57, em função de contrato de prestação de serviços entre o 

mesmo e este Poder LegisItivo, executa com eficiência, qualidade e 

idoneidade, os serviços técnicos especializados de assessoria contábil, 

cumprindo com todas as obrigações decorrentes de sua contratação, não se 

tcndo conhecimento de quaisquer atos que desabonem seus trabalhos 

profissionais. 

Ipaumirim—Ce, 28 de dezembro de 2012. 
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543441 - 

CNPJ: 41.344.763/0001-37 ' 
Rua Cel. Gustavo Lima, 230  - 1° andar  -  Centro -  Cep: 63.340-000  -  Ipaumirim  - 

CONSELHO REGK»4AL 
DO ESTADO DO CEARÁ 

: 	ARQUVAMENTO DE ATESTADO 

N9 	  20 

ARQUIVADO no CCCE, 	rmos do lei 
n 	óOo/9, com sues ctercçõc.s. 

zcCE)231 	ZfrJ   de 

Clocroveu Forrejta Lima 44ror 
Francisc ' Laúrentino Ri  bei I$o 	Coordenador  doDepartamento de 	strí- 



QUIXERAMOBIM 

- 
. 	CertécO que e8ta ftocpi3 ou fotografia é a 

reprdo8çO fiel do ongifla! que me foi apresentado 

. 	
ç) conteccloflafld0(0) auteriucado(a) nos termos 

doM. 3 do Dacre Lei n 
12.342 de 28107/1994. 
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da verdade. 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE QUIXERAMOBIM 
Rua Or. Joaquim iemandoa, ou - cnwo - cem 05.CUU-uUu - Quix.r.mouim - UL 

F~ Fax (88) 3441-1818 

11 
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.1. 	 .L&L 1. .) I.'%.CL 1.VI. JL .L..iJ. _) .tÁ*4I.%.LJ_.F 1.1 J.VI. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE QUIXERAMOBIM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de comprovação perante 
entidades públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, que a empresa 
ASCONTEC - Assessoria Contábil e Técnica Ltda ME, empresa de direito privado, com sede 
à Rua Barão do Rio Branco, 2027 sala 08 - José Bonifácio - Fortaleza - Ceará, inscrita no 
CNPJ N° 13.161.268/0001-57, em função de contrato de prestação de serviços entre o mesmo e 
esta Autarquia de Trânsito, executa com eficiência, qualidade e idoneidade, os serviços 
técnicos especializados de assessoria contábil, cumprindo com todas as obrigações decorrentes 
de sua contratação, não se tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem seus 
trabalhos profissionais. 

Qiixei-amohim - Ceará,10 de janeiro de 2013 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que Ascontec-Asessoria (Tinthi) e 

técnica Ltda-Me, empresa estabelecida na cidade de Quixeramobim, Estado do 
Ceará, situada a Rua Lana Paiva, N' 100 Andar 2 Salas 10, 11 E 12, Bairro Edmilson 
Correia de Vascocelos. inscrita no CNPJ sob nV 131 61 26f0001-57, presta serviços a 
Câmara Municipal de Mombaça através do contrato 20219010 desde 29 de março de 
2021, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
contabilidade Pública, e elaboração da prestação dc contas de gestão, junto à 

Câmara Municipal de Mombaça. Informamos ainda que a prestação dos serviços 
acima referidos apresentam bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido 

 
fielmente com suas obuigaçs, iiada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Mombaça/CE, 21 de dezembro de 2022. 

'.1 

TRAVESSA DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOMBAÇA/CE CEP: 63.610-000 \ 
CP4P': 05674.2O!00O1-7t TELEFCNE: (ZB 35B3-1534 	 • 
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ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA ME 

CNPJ: 13.161.268/0001-57 - INSC.MUN. 31065 

kEflNTFE 

•jl:L 

PONTUAÇÃO 02 (P2): 

QUALIFICAÇÃO DA EQUIPRE TÉCNICA DA LICITANTE 

POR REGISTRO PROFISSIONAL NO CONSELHO DE 

CLASSE CONDIZENTE AO OBJETO 

Rua Lana Paiva, N2 100 22 Andar Salas 10, 11 e 12— Edmilson Correia de Vasconcelos Quixeramobim-CE 1 CEP: 

Fone: +55 88 3441-0566 1 +55 88 99660-0880 1 +55 85 99969-3030 

E-mail: contato  @ascontecce.corn.lar  1 E-mail: asco ntecassessoriagmail.com   

-3.,.90-000 



N'DO REGISTRO 

CE-020000/0-2 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

a CATE~ 
CONTADOR 

PAULO ROBERTO MARTINS 
MARIANO 

MIGUEL ARCANJO UMIANO 

MARIA DE FÁTIMA MARTINS MARIANO 

LJLA4 i-L 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL. 

NASCIMENTO NACIONAliDADE NATURALIDA°6 
040il1982 	BEIRA 	FORTALEZA-OS 

DIPLOMAÇÃO cpç 	 RO 

ZaTJTØOS 	158.69554349 	97002030706 SSP.CE 

TITULO 	 TÍTULO EXPEDIDO (OU DECL DE PRtYAS1OWiOO) 

recs*ss. EM CISMCI55 COASSe 	FAmLSAOE WTE6U0A 50 CEARA.rrc 

Esta carteira tem fé pública como docttmento do identidade, nos 
termos do art. iS do Decreto-Lei n 9.295148, c/o are t' 
da Lei n 6206175. 

DATA OS SXPEDIÇÂO 

PRESIDENTE DO 
CaSS —

ORO 

ESTA COPIA CONFERE COM O ORIGINAL, 
CONFORME A LEI N°13.726 DE 2018. 

QUIXERAMQBIM,CE   '4 i 04 ,d4  

As'fÇiatura do Servidor 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

    

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 PAULO ROBERTO MARTINS MARIANO 
REGISTRO 	CE-020000/0-2 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 .  ***95543** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 11/01/2024 as 19:09:40. 
Válido até: 10/04/2024. 
Código de Controle: 999598. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

rn 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 
CATEGORIA 	 r Do REG8TRO 

CONTADOR 	 CE-024673/0-0 
NOME 
ANTONIO LUCAS MOREIRA 
SIQUEIRA 

FtkAÂO 
ROCKY ALMEIDA SIQUEIRA 

ANTONIA EVANGELISTA MORERA SIQUEIRA 

a44cb Á? 
ASSINATURA DO PROFISSIONAL 

NASCIMENTO NACIONALIDADE NATURALIDADE 
14/06/1950 	ERA8/L6/RA 

	
MOMEACA-CE 

DPLOMAÇÃO CPP 	 AD 
09/01/2015 	019.9114 233-79 	2000097033953 SSP-CE 

TITULO 
	 1ITULO EXPEDIDO (OU DECL DE PROV/0IONADO) 

CO/AS. 09265055219/00 
	/62UL5005 CATOUCO 0/0./A 00 $00000 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 dc Decreto-Lei n 9295146, c/c alt, 1 

da Lei n 8.208)75. 

	 21 
DATA DE 000EDIÇÁO 

17/0612015 

Cia, E.,oara Goeçelves Rocha 
PREMENTE DO CC 

ESTA COPIA CONFERE COM O ORIGINAL, 
CONFORME A LEI N°13.726 DE 201R 

6Z. (21 &/ QUIXERAMOBlM 	 ' 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 ANTONIO LUCAS MOREIRA SIQUEIRA 
REGISTRO 	CE-02467310-0 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  ***984233** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 24/01/2024 as 17:43:33. 
Válido até: 23/04/2024. 
Código de Controle: 626283. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

CATEGORIA 

CONTADOR 
NORE 

PAULO ROGERIO NOGUEIRA 
DE ASSIS 

FILIAÇAD 

VIMAR TEIXEIRA DE ASSIS 

ANA NILCIMAR NOGUEIRA DE ASSIS 

ASSINATURA 00 PROFISSIONAL 

w DO REGISTRO 

CE-01 1618/0-0 

NASCIMENTO NACIONALIDADE 
29,10 —905 	SRA5it.EN4 

DIP (IMAÇÃO oph 

245 417 613-00 
TITULO 

SAtIAREL EM CI8PIC,AM CONtASEI.  

NATURALIDADE 
SOLONOPOLE -  CL 

50 

35213982 SSP-CE 
TITULO EXPEDIDO (00 DECL DE PROVISIONADO) 

UW.PI  DE roelALnA.0511-oe 

Esta carteira  (em  lê pública como documento de identidade, nos 
termos do ad 18 do Decreto-LeI n"9.295146,  dc  art. 1' 
de L ei o' 6 206/75 
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CS&d5 R*QII Anluo.o Coelho 
PRESIDENTE DO CRC 

        

        

- Certico que esta fotopa ou fotografia é a 
C)2ce 	reprodução fiel do onginai que me Foi apresentado 

. ( 	ccfecdonando(S) autenticado(a) r,,,)5 termos 

doArt. 31  do Dec:do Lei nC 12.342 de 2b107/1994. 
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CONSELHO REGIONAL DECONTAEIUDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 PAULO ROGERIO NOGUEIRA DE ASSIS 
REGISTRO 	 CE-011618/0-0 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 . 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 11/01/2024 as 19:05:40. 
Válido até: 10/04/2024. 
Código de Controle: 700027. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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EXPEDIÇÃO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CONTABILISTA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

N DO REGISTRO 

NOME 	  

1
lkl UNIA (  -VM VIEMA !tÇ  

FILIAÇÃO 

tSTO ALVES- 
OUVI 

LVE ,1E1 
flE HWAN A.  F;  

NASCIMENTO   NACIONALIDADE 	
1 	NATURALIDADE 

	 1 	

 

José Xavier Xaviar Lopea  
PRESIDENTE TIO CRQ, 

- TITULO     CPF 	 

EM CTIUDE 
TITULO EXPEDIDO POR (OU DECL. 0€ PROVISIONADO) 	  r  DIPLOMAÇÃO  1 

L 	 E  
Esta cortera tem fépijbIita como documento de identidade nos termos do artigo 18 do 01 9 295 de 
27/05/46 e artigo  1  da Lei 6,206 de 07/05/75. 

A. 
/Pd1lO , /k», JtL4dd 	IU4ÁÀ  

ASSINATURA 00 CONTABILISTA 
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Certifico que esta fotocópia ou fotografa é a 
reprodução fiei do original que me foi apresentado 
confeccionando(D) sutentcado(a) nos termos 
do Art. 30  do DwetO Lei n° 12.342 de 28/07/1994. 

Dou Fé. Mana, 	 !' 

Em testerira 

11 

o 
	 da verdade. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 ANTONIO GILVAN VIEIRA DE MORAIS 
REGISTRO 	 CE-011817/0-4 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  ***392743** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 11/01/2024 as 18:52:57. 
Válido até: 10/04/2024. 
Código de Controle: 193195. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:biank 
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ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LIDA ME 

CNPJ: 13.161.268/0001-57 - INSC.MUN. 31065 

PONTUAÇÃO 03 (P3): 

EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE POR 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DOS 

PROFISSIONAIS QUE PRESTARÁ SERVIÇO DO OBJETO 

0 

/ 
A 

/ 

Rua Lana Paiva, NQ 100 22 Andar Safas 10, 11 e 12 - Edmilson Correia de Vasconcelos Quixeramobim-CE 1 CEP: 63.800-000 
Fone: +55 88 3441-0566 1 +55 33 99660-0880 1 +55 85 99969-3030 

E-mail: contato@ascontecce.com.br  1 E-mail: asco ntecassessoriagmail.com   
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Prefeito Municipal de São Luis do Curu 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de São Luis do Curu 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de comprovação perante 
entidades públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos 
órgãos, que o Sr. Antônio Gilvan Vieira de Morais, inscrito no CPF (MF) 
sob n° 526.392.743-68, portador da Cédula de Identidade n° 2241267-92 
SSP-CE, registrado no CRC/Ce sob n° 11817, residente e domiciliado à rua 
Regionópolis, 378, bairro Joquei Clube, na cidade de Fortaleza-Ce, presta 
serviços à Prefeitura Municipal de São Luis do Curu, como técnico em 
contabilidade, executa com eficiência, qualidade e idoneidade, os serviços 
técnicos especializados de assessoria contábil, cumprindo com todas as 
obrigações decorrentes de sua contratação, não se tendo conhecimento de 
quaisquer atos que desabonem seus trabalhos profissionais. 

ão Luis do Curu-Ce, 20 de dezembro de 1996. 

Rua Rochael Moreira, si,, - Centro - Cep: 62.665-000 - São Luis d uru Fone: (85) 3355-1215 
CNPJ: 07.623.051/0001-10 - CGF: 06..273-7 



cBP° O 

FL:------, 
.4 	o 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 	
Rub!t 1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, 

inscrito no CNPJ sob o n9 07.746.778/0001-15, através do seu Presidente, o Sr. JOÃO VYCTOR 

SANTIAGO DE LIMA, ATESTA para os devidos fins de direito, que a empresa ASCONTEC - 

ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME, com sede na RUA LANA PAIVA, NQ 100, 22 

ANDAR, SALAS 10, 11 E 12, BAIRRO EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS - 

QUIXERAMOBIM/CE, CEP: 63.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o N9 13.161.268/0001-57, 

executa de forma satisfatória os SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NAS 

ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, VISANDO UM AMPLO GERENCIAMENTO 

DAS CONTAS PÚBLICAS, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim, não 

havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e profissional dentro dos 

padrões de qualidade e desempenho, cumprindo integralmente com suas obrigações, sem 

qualquer reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços prestados, através do 

Contrato de n9 0201.04/2020, decorrente do Processo Licitatório nQ 2811.01/2019-TP, na 

modalidade Tomada de Preços. 

Atestamos ainda, que o técnico que executou os serviços, em nome da contratada, 

objeto do presente atesto, foi o técnico em contabilidade ANTONIO GILVAN VIEIRA 

flFMORAM- portador do ÇPF n9 57E392.743-68, o nii21 clentem a capac3dade trn ira 

para a execução dos serviços relatados neste atestado, não existindo até a presente 

data qualquer fato superveniente que desabonem sua conduta técnica e comercial 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho, e que o mesmo.,vern cumprindo com 

suas obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 

serviços. 

Quixeramobim/CE, 04 de Janeiro de 20Z2, 

-L 	  
JOÃO VYTOR SANTIAGO DE LIMA 

CcrtL9co que esta fotopia ou fotografia 
reorouçu fiel do original que me foi apreser 
co'eccona0dO(5) autenficado(a) nos te 

&)Aa -A' ro [)Poela Lei n° 12.342 de 28/07/ 

)ou Fé. t4ant'ba. 

Ei' PRFSIflFNTF - SAAF DF 1m(1FR4MnRIM 

Av. Dr. Joaquim Femandes, 570 - Centro - Quixeramobip..JCE - CEP: 63.800-000 
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: 	e.quixeramobimhotmafn. 

- 
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Matos Pires/ 

( 

CertilcO que esta fotucõpa ou fotografia á a 
reprodução fiel do original que meoi apresentado 
confeccionando( autenticado(a) 

nos ermos 

doArt 3° tio Decre Lei n 	,342 de 2á,U7O94- 

Dou Fé. Manri4jR, LiL_ 1gt1 

Em testerT1f) 	
da verdade 

C.4&ILtS 	 3TC 

Iju t 
ifi  temundo 

Mmia 1 	1,eteiiie 
be José GorsinnkP51eua 	o Zt 	Mito 

Clane Tav,ie, Ft,ra £scr - se  e 
Mane Lianc Neves -su Escrevente 
VAlIDO SOMENTE COM SELO DE AUTJTICIDADE 

A 	76 - Fone; 351 2O 	aoo- Aqurz - 

ji&V 

e 
AQWRAZ 

~ pR.EFErruRA.MuNlCIPAL.DE.AQUIRAZ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos flns de ccmprovaçAo perante 
entidades. públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, 
que o Sr. Paulo Rogério Nogueira de Assis, inscrito no CPF (MF) sob n° 
245.417.613-009 portador da Cédula de identidade no 35213982 SSP-CE, 
registrado no CRC/Ce sob no 11.618, residente e domiciliado à rua Rouxinol, 
n° ioo, ,loteaxnento Planalto do Sal, n cidade de Aquiraz-Ce, presta serviços 
Prefeitura Municipal de Aquir az, como contador, executa com eficiência, 
qualidade e idoneidade, os serviços técnicos especializados de assessoria 
contábil, cumprindo com todas as obrigações decorrentes de sua contratação, 
não se tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem seus trabalhos 

Aquiraz— Ceará, lÓ d.março de 1997. 



Mkr 
Át,iioeiro ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

o 

ntônln Manei6 Lima 
Secretário de Finanças 

o 

tu 

- 	 -- 
eqnue ap 011.4s! o '  

o6ejapoIi9pe 	Rua Cel. Antonio Joaquim. 2121 - Centro - Limoeiro do Norte 
CEP: 62930-000--.Fone/Fax: (88) 3432.4268 - CNPJ 07.891.674/0001-72 

LL 

o 
Lis 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ttiiSi"1LJ. 	pUiUU dc, parLe ÍfiLeiessãü- a e. para  
fins de comprovação perante entidades públicas 
federais, estaduais e municipais e seus respectivos 
óraãos, que Paulo Rogério Nogueira de Assis 
Brasileiro, Contador CRC 011618/0-0 residente e 

,-..111*  -..4,-. 	, 	1D,,-. 
	Rouxinol 	1 rr1 	

j 	
I'r'r) 

. JU 	 Q.. 	 4 

61.700.000 em função de contrato de prestação de 
serviços entre o mesmo e esta Prefeitura Municipal, 
executou com eficiência, qualidade e idoneidade, os 
serviços técnicos especializados de assessoria nos 
i-crç -rr' 	 'rr 	 or r4 

processos  de receitas e despesas, cumprindo com todas 
as obrigações decorrentes de sua contratação, não se 
tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem 
seus trabalhos profissionais. 

Limoeiro do Norte- Ceará, 31 de dezembro de 2012. 



ínheiro de Lima 
Pre dente da Câmara 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de comprovação perante entidades 

públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, que o Sr. 

Antônio Lucas Moreira Siaueira, inscrito no CPF (MF) sob n° 019.984.233-79, 

portador da Cédula de Identidade n° 2000097033953 SSP-CE, registrado no CRC/Ce 

sob n° 024673/0-0, residente e domiciliado à rua Cosmo Viana, n° 08, Bairro Beira 

Rio, na cidade de Mombaça-Ce, através da empresa ASCONTEC-ASSESSORIA 

CONTABIL E TÉCNICA LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 

sob n° 13.161.288/0001-57, com sede à rua Lana Paiva, N°100, andar 2, salas 10, 11 

e 12, Bairro Edmilson Correia de Vasconcelos, Cidade de Quixeramobim-Ce, vem 

prestando serviços à Câmara Municipal de Redenção, como contador em serviços de 

consultoria e assessoria nas áreas orçamentária, contábil, financeira e patrimonial, 

executa com eficiência, qualidade e idoneidade, os serviços técnicos especializados 

.d.e., assessoria contábil, cumprindo com todas as obrigações, não se tendo 

ecimento de quaisquer atos que desabonem seus trabalhos profissionais. 

Redenção-Ce, 20 de dezembro de 2021. 

- wiqoweJeXWO 
qnue4 OP O1C] 
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Rua Ludgero Guilherme Costa, N° 04- Centro, Redençao - CE - CEP: 62.790-000 
Tei (85) 332-11O - Fax (85) 332-1806 - C.N.PJ: 34 6.380JOO1-05 - C.G.F: 08.920 3989  (V 

E-mail: cmí 1 48@hotmaticom - wwwcamira1 edenGao.c9ov b 	 1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de comprovação perante entidades 
públicas federais, estaduais e municipais e seus respectivos órgãos, que o Sr. 
PAULO ROBERTO MARTINS MARIANO, residente e domiciliado na 
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do CPF/MF n° 858.695.543-49 e CRC n° 20.000/0-2, através da empresa 
ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA, empresa de 
direito privado, inscrita no CNPJ N° 13.161.268/0001-57, situada à Rua Lana Paiva, 
n° 100, salas 10, 11e12, bairro Edmilson Correia de Vasconcelos, Quixeramobim- 

prestou sausiawrianiene os serviços teuitus pruiisswuais ue ..-unsuiwria 

e Assessoria na área de Contabilidade Pública junto ao Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto-SAAE de Quixeramobim, cumprindo fielmente com todas as 
obrigações, não se tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem o serviço 
prestado. 
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Migue 	ndes de Souza 
LHretor Geral ao SAAIL 

Certifico que esta fotocópia ou fotografia é a 
2 M 	reproduçâo fie) do original que me foi apresentado 
.?-ç3 1 confeccionando(a) autenticado(a) nos termos 
co 	do Art. 30 do Decre Lei n° 12.342 de 28/07/1994. 

o) •T o 
Em testerrnha 

o — 

Dou Fé, MariPLta. 	k'2/ 

~í 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixerarnobim . CNPJ: 07.742.778/0001-15 

Av. Dr. Joaquim Fernandes. 570  -  Centro  -  Quixeraniobim ICE  -  Cep: 63800-000 
Fone/fax: (88) 3441.1177  -  E-mail:s.aae.quixeramobirnhotmail.coni 



ta 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

. 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará 

N4' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, querido a 
sede for  em  outra  uF) 

23201365625 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

Auxiliar do Comércio 
P'P de Matricula do Agente  

1  -  RBQUER1MEN ÍO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Com 	 ao Ceará 

Nome: 	 ASCONTEC ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa  o deferimento do seguinte ato, 	
111111111111111111111111111 

Ni` DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

N° FCN REMP 

CE2201700508765 

1 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

QUIXERAMOBIM 	 Representantejegal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: /fv/A/-O 6'i 	4,4v 	 - 
Assinatura: 	L 	' 	ti 	JI2Jj 	JLíi ' 

7 Novembro 2017 	 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

fl DECISÃO SINGULAR LI DECISÃO COLEGIADA 

Nome(a) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[] SIM R SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO _!_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

J 'J Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2' Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se- 

3 Exigência 	 4' Exigência 	 5' Exigência 

LII 	• 	ulfl  GOI'11Ef 	Mesqtl 

Data 	 Respons 	eI 

DECISÃO COLEGIADA 

OProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
Exigência21 	 3' Exigênca 	 41  Exigência 	5' Exigência 

Processo deferido, Publique-se e arquive-se. 	 [J 	E] 	E] 
1Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

ZIM Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ri' 5032312 em 14/11/2017 da Empresa ASCONTEC ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME, Nire 232013656' 
protocolo 1731  -0—. Autenticação: 2SF 1 090 10EEAFAC22f1B04069S949BC5A25A4C Lenira Cardoso de Alencar Sor, - - 
Secretário-Geral. Para validar este documento. acesso http://wwwucec.ceqoVbr  ri informo rr do protocolo 17/319,025-6 e o cõdigo de segurança 
cxLrn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Leniro Cardoso de Abocar Seraine -. Secretária-Cal pég. 1í 
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ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME 
CNPJ: 13.161.268/0001-57 

30 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
NIRE 23201365625 

• ANTÔNIO GILVAN VIEIRA DE MORAIS, brasileiro, natural de Piquet Carneiro - CE, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30 de abril de 1974, 
Contabilista, portador do CPF n°: 526.392,743-68 e RG n°: CE-011817/0-4 CRC-CE, 
residente e domiciliado na Rua Aluísio Azevedo, 187 - Jóquei Clube - CEP: 60.510-075 - 
Fortaleza/CE e 

• PAULO ROGÉRIO NOGUEIRA DE ASSIS, brasileiro, natural de Solonópole - CE, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 29 de Abril de 1965, 
Contabilista, portador do CPF n°: 245.417.613-00 e RG n.°  CE-011618/0-0 CRC-CE, 
residente e domiciliado na Rua Rouxinol, 100 - Loteamento Parque das Flores - CEP: 
61.700-000 	AquirazíCE, Conforme art. 997, 1, CC/2002 únicos sócios da empresa 
ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.161.268/0001-57, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o 
NIRE 23201365625, com endereço empresarial na Rua Lana Paiva, 100 - 20  andar - Salas: 
10, 11 e 12 - Edmilson Correia de Vasconcelos - CEP: 63.800-000 - QuixeramobimiCE, 
com atividades iniciadas em 24 de Janeiro de 2011, onde juntos e em comum acordo, 
resolvem pela terceira vez, alterar seus atos de constituição, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade resolve neste ato, alterar suas atividades para Atividades de contabilidade; Treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; Serviços de microfilmagem; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Fotocópias. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n2-
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME 
CNPJ: 13.161.268/0001-57 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NIRE 23201365625 

/V"  

Junta Comercial do Estado do Ceará 	 / 

Certifico registro sob o n° 5032312 em 14/11/2017 da Empresa ASCONTEC ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTDA ME, Nire 23201365625 
protocolo 173190285 10/11/2017. Autentir.açáo: 28F 1 09053CEEAFAC226B040698949BC5A25A4C. Lenira Cardoso de Alencar Semi
Secretária-Geral. Pare validar este documento, acese http://www.jucec.ce.gov.hr  e informe no do piutocolo 17/310.028-6 a o código de segiir - 
cxLm Esta cópia foi autenticada diqitalmente e assinada em 13/08/2018 por Lenira Cardoso de Alur,car Surairie SacretAriaG,ial. 



ASCONTEL 
• ANTÔNIO GILVAN VIEIRA DE MORAIS,  brasileiro, natural de Piquet Carneiro - CE, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30 de abril de 1974, 
Contabilista, portador do CPF n°: 526.392.743-68 e RG n°: CE-011817/0-4 CRC-CE, 
residente e domiciliado na Rua Aluísio Azevedo, 187 - Jóquei Clube - CEP: 60.510-075 - 

Fortaleza/CE e 

• PAULO ROGÉRIO NOGUEIRA DE ASSIS, brasileiro, natural de Solonópole - CE, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 29 de Abril de 1965, 
Contabilista, portador do CPF n°: 245.417,613-00 e RG n.° CE-011618/0-0 CRC-CE, 
residente e domiciliado na Rua Rouxinol, 100 - Loteamento Parque das Flores - CEP: 
61.700-000 - Aquiraz/CE, Conforme art. 997, 1, CC/2002 únicos sócios da empresa 
ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.161.268/0001-57, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o 
NIRE 23201365625, com endereço empresarial na Rua Lana Paiva, 100 - 20 andar - Salas: 
10, 11 e 12 - Edmilson Correia de Vasconcelos - CEP: 63.800-000 - Quixeramobim/CE, 
com atividades iniciadas em 24 de Janeiro de 2011, onde juntos e em comum acordo, 
resolvem, adaptar seu Contrato Social à Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 ( Novo 
Código Civil), onde fica definido a Adequação e Consolidação dos atos Constitutivos nos 
termos daquela Lei, conforme abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade gira sob o nome empresarial ASCONTEC - 
ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME. (art. 997. 11, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Rua Lana Paiva, 10020  andar - Salas: 10, 11 
e 12 - Edmilson Correia de Vasconcelos CEP: 63.800-000 - Quixeramobim/CE. (art. 997, 11, 
CC/2002) 

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei na  10.406/ 2002. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

• ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. 
• TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSONAL E GERENCIAL. 
• SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
• PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE. 
• SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM. 
• TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA [NTERET. 
• FOTOCÓPIAS 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - O capital da sociedade está formado por R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
dividido em 7.000 (sete mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, capital 
totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

o 	ffI)' 	t 
Junta Comercial do Estado do Ceará 	 / 
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SÓCIOS QUOTAS 
VALOR DA 

 QUOTA (R$) 

ANTÔNIO GILVAN VIEIRA DE MORAIS 6.930 99% R$ 69.300,00 

PAULO ROGÉRIO NOGUEIRA DE ASSIS 70 1% R$ 700,00 

TOTAL 7.000 100% R$ 70.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, onde assinaram 
isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedados, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, Vi; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a urna retirada mensal a 
título depro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, 
§ 2o e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único, O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
(art. 1.011, § 1°, C012002) 	

/ ' 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma 
e teor. 

Fortaleza/CE, 07 de Novembro de 2017. 

ANTÔNI ILVAN VIEIRA DE MORAIS 

A 

PAULO ROGEIMÍTNOGUEIR1 DE ASSIS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIFiCO O REGISTRO SOB O WRO 5032312 
EM 14/11/2017. 

NASCONTEC ASSESSORIA COt4rABtL E TECNICA LTDA MS 

Protocolo 171319.028.6 
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CONTRATADO: PAULO ROBERTO MARTINS MARIANO, residente e domiciliado na Rua 
Padre Sarmento, 61, altos - Bairro Centro - Mombaça Ceará, portador do CPF/MF n° 
858.695.543-49 e CRC n° 20.000/0-2. 

CONTRATANTE: ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME, com sede 
à Rua Lana Paiva, n° 100 21  andar - Salas 10, 11 e 12 - Edmilson Correia de Vasconcelos—
Quixeramobim-Ceará, neste ato representado por seu representante legal o Sr. ANTÔNIO 
GILVAN VIEIRA DE MORAIS, portador do CPF/MF n° 526.392.743-68 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima, devidamente qualificadas, doravante 
denominadas, simplesmente, CONTRATADA e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, 

ustam e contratam a orestacão de servicos profissionais de contabilidade, mediante as 
cláusulas e condições adiante arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente instrumento é formalizar o compromisso irrevogável e irretratável 
para compor o quadro permanente da CONTRATANTE, atuando como Contador na sede da 
contratante ou junto aos clientes da mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar todos e quaisquer serviços razoavelmente necessários 
a regular gestão da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

3.1. O CONTRATADO desempenhará os serviços objeto desate contrato com todo zelo, 
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuizo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, 
às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução n° 803/1996 
rir 	rIhr 	r!c,r,,I rk. 	hii.,-M,4-s /('Ç'i S* fl.4*Jflflflt%*% 	 IS7. 

CLÁUSULA QUARTA. DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

4.1. Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer ao CONTRATADO todos os dados, documentos e 
informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em 
tempo hábil, nenhuma responsabilidade caberá a sequnda caso recebidos intemoestivamente. 

4.2. Para execução dos serviços constantes na Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a R$ 1 .500,00(hum mil e 
quinhentos reais) mensais, até o dia 05 do mês subseqüente ao vencido. 

CLÁUSULA QUINTA, DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

5.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, por prazo indeterminado, 
podendo, a qualquer tempo, ser rescindido mediante prévio aviso de 30 dias, por escrito. 

5.1.1. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, 
desrespeitando o prévio aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória 
no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

5.1.2. No caso de rescisão, a dispensa pela CONTRATANTE da execução de quaisquer 
serviços, seja qual for a razão, durante o prazo do prévio aviso, deverá ser feita por escrito, não 
a desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o termo final do contrato. 



Em tetemun$1a - 	-- 	- da verdade. 
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CLÁUSULA SEXTA. DA CONFIDENCIALIDADE 

6.1 CONTRATADO e CONTRATANTE manterão em confidencialiclade todos os termos 
condições gerais deste contrato, além de quaisquer informações adicionais a que tenham acesso 
no decorrer deste contrato ou posteriormente a este, não os divulgando a terceiros sob qualquer 
propósito, informação ou condição. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O presente instrumento constitui o acordo integral entre as partes relativamente a seu objeto, 
substituindo qualquer outro acordo, escrito ou verbal, que tenha sido firmado anteriormente pelos 
signatários; excetuando quaisquer outros contratos em vigência. 

7.1 Qualquer eventual tolerância de uma das partes no cumprimento deste contrato seja de que 
tratuíez.c-à íur não implicará em renúncia de qualquer direito pela parte tolerante, que poderá se 
utilizar de todas as medidas judiciais cabíveis para obter o cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento. 

7.3. Este contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
sucessores e cessionários, a qualquer título, não podendo ser alterado ou aditado, salvo 
mediante novo instrumento firmado pelas partes signatárias. 

CLÁUSULA OITAVA. DO FORO 

8.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo. Prevalecendo, porém, a discórdia, 
elegem o foro da Comarca da Cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, para o fim de dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 
pí -mais privilegi-ado que 

8.2. E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Quixeramobim - CE, 01 de fevereiro de 2017. 
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Dou Fé. Mana, 2_j 	 
Instrumento 1 
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rucolÍtir de Contrato de Prestação de Serviços 

CONTRATADO: ANTONIO LUCAS MOREIRA SIQUEIRA, residente e domiciliado na Rua 
Cosmo Viana, n° 08 - Bairro Beira Rio - Mombaça - Ceará, CEP: 63.610-000 portador do 
CPF/MF n° 019.984,233-79 e CRC n° 024673/0-0, 

CONTRATANTE: ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA - ME, com sede 
à Rua Lana Paiva, n° 100 20 andar - Salas 10, 11 e 12 - Edmilson Correia de Vasconcelos—
Quixeramobim-Ceará, neste ato representado por seu representante legal o Sr. ANTÔNIO 
GILVAN VIEIRA DE MORAIS, portador do CPF/MF n° 526.392743-68 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima, devidamente qualificadas, doravante 
denominadas, simplesmente, CONTRATADA e CONTRATANTE. na  melhor forma de direito, 
ajustam e contratam a prestação de serviços profissionais de contabilidade, mediante as 
cláusulas e condições adiante arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente instrumento é formalizar o compromisso irrevogável e irretratável 
para compor o quadro permanente da CONTRATANTE, atuando como Contador na sede da 
contratante ou junto aos clientes da mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar todos e quaisquer serviços razoavelmente necessários 
a regular gestão da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

3.1. O CONTRATADO desempenhará os serviços objeto deste contrato com todo zelo, diligência 
e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, 
sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, ás normas do 
Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução n° 803/1996 do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). 

CLÁUSULA QUARTA. DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

4.1 Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer ao CONTRATADO todos os dados, documentos e 
informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em 
tempo hábil, nenhuma responsabilidade caberá a segunda caso recebidos intempestivamente. 

4.2. Para execução dos serviços constantes na Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a R$ 1.500,00(hum mil e 
quinhentos reais) mensais, até o dia 05 do mês subsequente ao vencido. 

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

5.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, por prazo indeterminado, 
podendo, a qualquer tempo, ser rescindido mediante prévio aviso de 30 dias, por escrito. 

51.1. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, 
desrespeitando o prévio aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória 
no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

5.1.2. No caso de rescisão, a dispensa pela CONTRATANTE da execução de quaisquer 
serviços, seja qual for a razão, durante o prazo do prévio aviso, deverá ser feita por escrito, não 
a desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o termo final do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA. DA CONFIDENCIALIDADE 

6.1. CONTRATADO e CONTRATANTE manterão em confidencialidade todos os termos e 
condições gerais deste contrato, além de quaisquer informações adicionais a que tenham acesso 
no decorrer deste contrato ou posteriormente a este, não os divulgando a terceiros sob qualquer 
propósito, informação ou condição. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DISPOSIÇÕES GERAIS 

71. O presente instrumento constitui o acordo integral entre as partes relativamente a seu objeto, 
substituindo qualquer outro acordo, escrito ou verbal, que tenha sido firmado anteriormente pelos 
signatários: excetuando quaisquer outros contratos em vigência. 

7,2, Qualquer eventual tolerância de uma das partes no cumprimento deste contrato seja de que 
natureza for não implicará em renúncia de qualquer direito pela parte tolerante, que poderá se 
utilizar de todas as medidas judiciais cabíveis para obter o cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento. 

7.3. Este contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
sucessores e cessionários, a qualquer titulo, não podendo ser alterado ou aditado, salvo 
mediante novo instrumento firmado pelas partes signatárias. 

CLÁUSULA OITAVA. DO FORO 

8.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo. Prevalecendo, porém, a discórdia, 
elegem o foro da Comarca da Cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, para o fim de dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 
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CNPJ: 13.161.268/0001-57 - INSC.MUN. 310 

ANEXO IV - PROPOSTA TÉCNICA 

Áli! 
aGCUNTEI 

ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA ME 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.:TOMADA DE PREÇOS N° 1612200123-TP 

A empresa ASCONTEC ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA ME, sediada na RUA LANA PAIVA, N°  

100, BAIRRO EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS, QUIXERAMOBIM, CEARÁ, CEP: 63.800-000, 

inscrita no CNPJ n9  13.161.268/0001-57 telefone n2  (88) 3441-0566 e (85) 99969-3030, e-mail 

contato@ascontecce.com.br, por intermédio de seu representante legal o Sr. Antônio Gilvan Vieira 

de Morais, portador do RG n2  2007010141799— SSPDS/CE e do CPF n2  526.392.743-68, e para os 

fins da TOMADA DE PREÇOS N2  1812150123-TP que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE 

PÚBLICA, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTÍNUA AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N2  4.320/64, 

LEI COMPLEMENTAR NQ 101/2000 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO CEARÁ/TCE, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

QUIXERAMOBIM, vem apresentar a sua proposta técnica, contendo os seguintes anexos: 

PONTUAÇÃO 01 (P1): 

EXPERIÊNCIA DA LICITANTE POR ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA NA ATIVIDADE RESTRITA AO 

OBJETO 

PONTUAÇÃO 02 (P2): 

QUALIFICAÇÃO DA EQUIPRE TÉCNICA DA LICITANTE POR REGISTRO PROFISSIONAL NO CONSELHO DE 

CLASSE CONDIZENTE AO OBJETO 

PONTUAÇÃO 03 (P3): 

EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE POR ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DOS 

PROFISSIONAIS QUE PRESTARÁ SERVIÇO DO OBJETO 

Quixeramobim, Ceará, 31 de janeiro de 2024. 

ébjf  9 	Rí;140  

ANTÔN(J GILVAN VIEIRA DE MORAIS 

RG. N2  2007010141799 - SSPDS/CE 

CPF N2:  526.392.743-68 2 

Rua Lana Paiva, N2  100 22  Andar Salas 10, 11 e 12 - Edmilson Correia Quixeramobim-CE 1 CEP: 63.800- t 00 

Fone: +55 88 3441-0566 1 +55 88 99660-0880 1 +55 85 99969-3030 

E-mail: contato@ascontecce.com.br  1 E-mail: ascontecassessoria(gmaiLcom 
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO - PROPOSTA TÉCN 

PROPOSTA TÉCNICA  

A EMPRESA ASCONTEC ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 

13.161.268/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Antônio Gilvan Vieira de Morais, portador do 

CPF/MF n2 526.392.743-68 e em cumprimento ao disposto no Edital de Licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo Técnica e Preço de n2 1612200123-TP, vem submeter sua Proposta 

Técnica para execução do objeto da licitação em referência, apresentando: 

PONTUAÇÃO 01 (P1): EXPERIÊNCIA DA LICITANTE POR ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA NA 

ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 

COMPROVAÇÃO QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Apresentar Atestados de capacidade técnica em nome da 

licitante, fornecidos por órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, de que 

presta ou prestou serviços cujo objeto contemplem o 

objeto da licitação. 

10 50 

PONTUAÇÃO 02 (P2): QUALIFICAÇÃO DA EQUIPRE TÉCNICA DA LICITANTE POR REGISTRO 

PROFISSIONAL NO CONSELHO DE CLASSE CONDIZENTE AO OBJETO 

COMPROVAÇÃO QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Apresentar 	Registro 	do 	Profissionais 	no 	Conselho 	de 

Classe condizente ao objeto da licitação. 
4 20 

PONTUAÇÃO 03 (P3): EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE POR ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARÁ SERVIÇO DO OBJETO 

COMPROVAÇÃO QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Apresentar Atestados de capacidade técnica em nome dos 

profissionais que irão prestar serviços objeto da licitação. 
4 28 

Quixeramobim, Ceará, 31 de janeiro de 2024. 

ANTÔNIOG(LVAN VIEIRA DE MORAIS 

RG. N2 2007010141799 - SSPDS/CE 

CPF N: 526.392.743-68 Ii 32~ 

Rua Lana Paiva, N2 100 22 Andar Salas 10, 11 e 12 - Edmilson Correia Quixeramobim-CE 1 CEP: 63.800-000 

Fone: +55 88 3441-0566 j +55 88 99660-0880 1 +55 85 99969-3030 
E-mail: contato@ascontecce.com.br  1 E-mail: ascontecassessoriagmaiI.com   


